
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 
COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO 
FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª e 8ª RAJS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO/SP 

 

Proc.: 1000269-41.2025.8.26.0359 

 

 

 

 

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., pessoa jurídica especializada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.122.090/0001-26, com endereço constante do timbre, 
por seu representante legal, ARMANDO LEMOS WALLACH, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 421.826, Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação 
Judicial de CARLOS ALBERTO FLORINDO E OUTRA., vem, respeitosamente, à presença 
de V. Exa., apresentar relatório da análise da relação de credores elaborada pelas 
Recuperandas, com base nas divergências e habilitações de crédito apresentadas, nos 
termos do art. 7º, § 1º da Lei nº 11.101/2005, bem como nos documentos 
comprobatórios apresentados pelas empresas e por credores. 

Inicialmente, registra-se que, objetivando dar início à conferência dos créditos arrolados 
na primeira lista de credores e proceder com a elaboração e publicação do Edital 
previsto no art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial solicitou às 
Recuperandas o envio de toda documentação que lastreou cada crédito relacionado na 
primeira lista de credores apresentada pelas Devedoras. 

Ressalta-se que, desde o deferimento do processamento da presente recuperação 
judicial, foram realizadas reuniões presenciais junto à empresa, nas quais esta Auxiliar 
reiterou a solicitação da apresentação dos documentos comprobatórios dos créditos 
relacionados, bem como buscou esclarecimentos acerca das divergências que foram 
apresentadas pelos credores, as quais também foram encaminhadas e questionadas 
por e-mail.  

Cumpre destacar que a Vivante elaborou a segunda lista de credores através de 
informações contidas na primeira relação apresentada pelas Devedoras, além das 
divergências e habilitações de créditos apresentadas administrativamente, dos 
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documentos fornecidos pelas Recuperandas e credores, e das informações colhidas nas 
reuniões realizadas. 

Importante frisar, ademais, que, nas cartas enviadas aos credores, foi solicitada a 
apresentação dos documentos de comprovação do crédito, visto que, em muitos 
casos, as Devedoras não apresentam tais documentos. A saber: 
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Ante o narrado, a Vivante apresenta o presente relatório de divergências e 
habilitações de créditos, bem como pugna pela juntada da segunda lista de 
credores com a análise sintética de todos os créditos (Doc. 01). 
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1.  CREDORES CLASSE I – TRABALHISTA 
 

As Recuperandas não indicaram, na primeira lista, credores nesta Classe, nem foram 
apresentadas, por credores ou pelas Recuperandas, habilitações de créditos 
trabalhistas em face do edital do art. 52, § 1º da Lei 11.101/2005 

 

2.  CREDORES CLASSE II – GARANTIA REAL 
 

2.1.  DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS POR 
CREDORES 

 

● BANCO DO BRASIL S.A - CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Trata-se de divergência de crédito apontada pelo Banco do Brasil S.A, o qual foi 
relacionado na primeira lista de credores nos seguintes valores: 

➢ R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e R$ 784.630,51 
(setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e 
um centavos), ambos na Classe II – Garantia Real; 
➢ R$359.123,76 (trezentos e cinquenta e nove mil, cento e vinte e 
três reais e setenta e seis centavos), na Classe III - Quirografária. 

O Banco esclarece que o crédito não foi corretamente arrolado na relação apresentada 
pelas Recuperandas, requerendo, portanto, a retificação dos valores declarados, para 
que passe a constar o montante total de R$ 1.361.642,92 (um milhão, trezentos e 
sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) na 
Classe II – Garantia Real, com a consequente exclusão dos seguintes contratos, por não 
se submeterem aos efeitos da Recuperação Judicial: 
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No que se refere aos contratos supramencionados, explana que foram constituídas 
garantias por meio de alienação fiduciária, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento das obrigações assumidas. Em relação às propostas de consórcio, 
destacou que os bens permanecem vinculados por alienação fiduciária. 

Por fim, informa que os valores considerados como sujeitos ao processo de 
recuperação judicial são oriundos dos seguintes contratos:  

 

É o que cabia relatar. 

Em análise aos contratos enviados, esta Auxiliar constatou que, de fato, os objetos dos 
consórcios se encontram alienados fiduciariamente, possuindo todos os contratos (nº 
3546740 e 8103514) a mesma cláusula, qual seja:  

 

Destaca-se, ainda, que os bens indicados nos referidos contratos são os seguintes: 
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(nº 3546740) 

 

(nº 8103514) 

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça de São Paulo entende que o contrato de consórcio 
contendo cláusula de alienação fiduciária em garantia possui natureza extraconcursal, 
não se submetendo, portanto, aos efeitos da recuperação judicial. A saber: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – Contrato de consórcio com 
pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia – Embargos à 
execução – Ação distribuída inicialmente ao Juízo da 9ª Vara Cível da 
Comarca de São Bernardo do Campo, por dependência à execução de 
título extrajudicial relativa a contrato garantido por alienação fiduciária – 
Embargante em recuperação judicial – Determinação de redistribuição 
do feito ao Juízo da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de 
Conflitos Relacionados à Arbitragem da Capital – Conflito negativo 
suscitado – Crédito garantido por alienação fiduciária, de natureza 
extraconcursal, excluído da recuperação judicial por expressa 
disposição legal (Lei 11.101/2005, art. 49, § 3º) – Matéria pacífica no 
STJ – Embargos à execução que devem prosseguir perante o Juízo da 9ª 
Vara Cível de São Bernardo do Campo (suscitado), por dependência legal 
à execução (CPC, art. 914, § 1º)– Conflito conhecido para declarar a 
competência do juízo suscitado. 
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(TJ-SP - Conflito de competência cível: 0008490-74.2024.8.26 .0000 São 
Paulo, Relator.: Jorge Quadros, Data de Julgamento: 20/03/2024, Câmara 
Especial, Data de Publicação: 20/03/2024) 

Dessa forma, esta Auxiliar entende que os contratos de nº 3546740 e 8103514 não 
se submetem à Recuperação Judicial, nos termos do art. 49, §3º da LRF, 
considerando a existência de cláusula de alienação fiduciária, de modo que não 
devem ser habilitados na segunda lista de credores. 

Quanto à operação nº 151797497, apesar de indicada pelo Banco como consórcio, 
verificou-se que se trata de CDC-BB Crédito Automático, emitida em 21/02/2024, no 
valor de R$124.263,64 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos): 

 

 

Conforme o extrato apresentado pelo Banco, o saldo devedor até a data do pedido de 
recuperação judicial perfazia o montante de R$129.333,76 (cento e vinte e nove mil, 
trezentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos).  
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Ademais, no que tange aos documentos de nº 1968 (limite ouro executivo), 38481 (conta 
corrente PF ouro) e 4105 (conta corrente PF ouro),  foi apresentado o saldo devedor 
atualizado de cada uma das operações realizadas, até a data do pedido de recuperação 
judicial, nos valores respectivos de R$ 867,18 (oitocentos e sessenta e sete reais e 
dezoito centavos), R$18.169,37 (dezoito mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e sete 
centavos) e R$9.334,75 (nove mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos): 

 
(nº 1968) 

 
(nº 4105) 
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(nº 38481) 

Todavia, esta Auxiliar, ao analisar as declarações de imposto de renda (ano-calendário 
2021 à 2024) apresentadas pelo produtor, verificou que não há qualquer indicação de 
que os créditos acima, oriundos das operações nº 151797497, 1968, 38481 e 4105, 
estejam vinculados à atividade rural, de modo que, a princípio, esta Auxiliar não 
conseguiu verificar se as operações são submetidas a Recuperação Judicial.   

Em razão disso, entrou em contato com as Devedoras, ocasião em que requereu 
esclarecimentos acerca da conta “empréstimos” indicada no referido Imposto de Renda, 
a fim de identificar a que operações se referia ou, que enviassem o balancete analítico 
para verificação da contabilização das operações. Além disso, a Administradora também 
pugnou pela intimação das Devedoras nos presentes autos da recuperação judicial para 
que apresentasse a referida documentação, pedido este que ainda não foi apreciado 
pelo Juízo. 

Em que pese a ausência de apreciação, as Recuperandas encaminharam 
administrativamente o balancete analítico, do qual se observou que os contratos nº 
151797497 e nº 38481 estão devidamente contabilizados, em conformidade com o art. 
49, § 6º, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial. 

Assim, esta Auxiliar procedeu com a habilitação do crédito oriundo do contrato nº 
38481, no valor atualizado de R$18.169,37 (dezoito mil, cento e sessenta e nove 
reais e trinta e sete centavos), na Classe III - Quirografária, bem com a retificação 
do crédito referente ao contrato nº 151797497, para fazer constar o seu valor 
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atualizado, qual seja, R$129.333,76 (cento e vinte e nove mil, trezentos e trinta e 
três reais e setenta e seis centavos), na classe III - quirografária. 

Por outro lado, quanto aos contratos nº 1968 (Limite Ouro Executivo) e nº 4105 
(Conta Corrente PF Ouro), que não constam contabilizados, esta Auxiliar entende 
que não se submetem aos efeitos da presente recuperação judicial, motivo pelo 
qual não foram objeto de habilitação. 

No que se refere à CCB nº 40/01460-6, esta Administradora observou que fora emitida 
em 10/05/2023, na quantia de R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). Verifica-se que 
o referido contrato consta na declaração de imposto de renda apresentada 
(ano-calendário 2024), como dívida vinculada à atividade rural, bem como contabilizada 
no balancete analítico acima indicado. 

 

Ademais, há cláusula de constituição de garantia hipotecária cedular de segundo grau 
do imóvel de matrícula nº 33.906 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Lins: 
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Da certidão do imóvel apresentada, verificou-se que a hipoteca decorrente da operação 
acima mencionada encontra-se devidamente registrada: 
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Outrossim, destaca-se que, no mesmo instrumento, há menção à penhor cedular de um 
trator agrícola, azul, modelo TL5.100 PS, da CNH Industrial Brasil LTDA, 2023, Chassi: 
HCCZTL10JPCJ55889, série T5P1C402048, no valor do contrato, qual seja R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). Vejamos:  

 

Ressalta-se que o Banco apresentou demonstrativo do crédito, com saldo devedor 
apurado até a data do pedido de Recuperação Judicial, totalizando R$ 347.566,56 
(trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). 
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Diante das garantias prestadas na CCB nº 40/01460-6, emitida em período anterior 
ao ajuizamento da Recuperação Judicial, esta Auxiliar entende que o crédito deve 
ser incluído na Classe II – Garantia Real, no valor de R$ 347.566,56 (trezentos e 
quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). 

Quanto a CCB nº 005.813.393, destaca-se que fora emitida por Carlos Alberto Florindo, 
em 17/03/2023, no valor de R$ 784.630,51 (setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos 
e trinta reais e cinquenta e um centavos), também constando nas declarações de 
imposto de renda do produtor (ano-calendário 2023 e 2024), como dívida vinculada à 
atividade rural, bem como contabilizada no balancete analítico enviado pelas 
Devedoras.  
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No referido instrumento, há constituição de garantia por meio de penhor cedular: 
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Ademais, observou-se que no aditivo de retificação e ratificação à referida CCB foi 
acordado entre as partes a exclusão da garantia referente à Lavoura de Tomate, 
período agrícola de 07/2023 a 12/2023, com produção estimada de 550.500,00 kg/ton, 
avaliada em R$ 1.387.260,00 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
sessenta reais), bem como pactuaram a recaracterização dos bens apenhados:  
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Destaca-se que o Banco apresentou o demonstrativo do saldo devedor até a data do 
pedido de recuperação judicial, no valor de R$1.014.076,36 (um milhão, quatorze mil, 
setenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

 

Diante disso, esta Auxiliar entende que o crédito representado pela CCB nº 
005.813.393 é concursal e deve constar na Classe II – Garantia Real, no valor 
atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 1.014.076,36 (um 
milhão, quatorze mil, setenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

Assim, a Vivante informa que procedeu com a retificação do crédito do Banco do 
Brasil S.A., nos termos da tabela abaixo: 

Credor Contrato Valor Classe 

Banco do Brasil S.A nº 40/01460-6 R$ 347.566,56 Classe II – Garantia Real 

Banco do Brasil S.A nº 005.813.393 R$ 1.014.076,36  Classe II – Garantia Real 

                                                                                                                            TOTAL - CLASSE II: R$ 1.361.642,92 

Credor Contrato Valor Classe 
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Banco do Brasil S.A nº 38481 R$18.169,37 
 

Classe III – Quirografária 

Banco do Brasil S.A nº 51797497 R$129.333,76 Classe III – Quirografária 

                                                                                                                               TOTAL - CLASSE III: R$147.503,13 

 

Ademais, informa a não habilitação dos valores referentes às operações nº 1968 
(limite ouro executivo),  e nº 4105 (conta corrente PF ouro), diante da ausência de 
contabilização e de comprovação de sua vinculação à atividade rural, bem como 
dos contratos de consórcio nº 3546740 e 8103514, uma vez que preveem alienação 
fiduciária. 

 

3.  CREDORES CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA 

3.1.  DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS POR 
CREDORES 

 

● BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ: 60.746.948/0001-12 

Trata-se de divergência de crédito apontada pelo Banco Bradesco S.A., o qual foi 
relacionado na primeira lista de credores nos seguintes valores, na Classe III - 
Quirografária: 

➢ R$440.486,00 (quatrocentos e quarenta mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais), referente ao contrato nº 9.200.804-5;  
➢ R$306.976,00 (trezentos e seis mil, novecentos e setenta e seis 
reais), referente ao contrato nº 9.199.539-6;  
➢ R$156.656,00 (cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e 
seis reais), referente ao contrato nº 2.562.665-6; 
➢ R$61.352,00 (sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais), referente ao contrato nº 9.571.863-9. 
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Total: R$965.470,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
setenta reais) 

Informa que concorda com a existência dos contratos relacionados, todavia, opõe-se à 
classificação de 2 (dois) deles, quais sejam, Cédulas Rurais Pignoratícias de nº 
038/9.200.804-5 e 054/9.199.539, as quais deveriam constar na Classe II - Garantia Real, 
no montante total de R$798.159,14 (setecentos e noventa e oito mil, cento e cinquenta e 
nove reais e quatorze centavos). 

Ademais, quanto aos contratos de nº 2.562.665-6 e 9.571.863-9, não discorda do valor 
dos créditos, tampouco à classe que foram inseridos. 

À vista disso, requer a retificação da lista de credores, para fazer constar o crédito em 
nome do Banco Bradesco S.A., no importe de R$798.159,14 (setecentos e noventa e oito 
mil, cento e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), na Classe II - Garantia Real e  
R$ 218.008,00 (duzentos e dezoito mil e oito reais), na Classe III - Quirografária. 

É o que cabia relatar. 

Em análise aos contratos apresentados pelo credor, esta Auxiliar observou que a Cédula 
Rural nº 038/9.200.804 fora emitida por Carlos Alberto Florindo em 09/02/2024, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), constituindo garantia de penhor agrícola, nos 
seguintes termos: 

 

 

Todavia, a referida cédula não consta relacionada no Imposto de renda como dívida 
vinculada à atividade rural, de modo que, a princípio, não foi possível verificar se estava 
devidamente contabilizada e, portanto, se poderia ser incluída na recuperação judicial.  
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Diante disso, a Administradora Judicial entrou em contato com as Recuperandas, 
solicitando esclarecimentos acerca da conta “empréstimos” indicada no referido 
Imposto de Renda, a fim de identificar a que operações se referia ou, que enviasse o 
balancete analítico para verificação da contabilização das operações.  

Paralelamente, a Administradora também requereu a intimação das Devedoras nos 
presentes autos da recuperação judicial para que apresentassem a referida 
documentação, pedido este que ainda não foi apreciado pelo Juízo. 

Não obstante a ausência de apreciação, as Recuperandas encaminharam 
administrativamente o balancete analítico, do qual se observou que a referida cédula foi 
devidamente contabilizada, em conformidade com o art. 49, § 6º, da Lei nº 11.101/2005. 

No que se refere à Cédula Rural nº 054/9.199.539, esta Administradora Judicial notou 
que também fora emitida pelo produtor Calor Alberto Florindo, em 22/12/2023, no valor 
de R$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais), tendo como garantia o penhor 
agrícola, nos seguintes termos: 

 

Destaca-se que esta Cédula consta relacionada no Imposto de Renda como dívida 
vinculada à atividade rural, bem como contabilizada no balancete analítico acima 
mencionado.   
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Ressalta-se que ambas as operações possuem como modalidade o custeio agrícola e 
pecuário. Vejamos: 

 

(nº 038/9.200.804) 
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(nº 054/9.199.539) 

O Banco apresentou as planilhas de atualização dos débitos referentes às operações 
acima, devidamente atualizadas até a data do pedido de recuperação judicial, qual seja, 
03/04/2025, totalizando a quantia de R$ 471.816,16 (quatrocentos e setenta e um mil, 
oitocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), referente à Cédula Rural nº 
038/9.200.804 e o montante de R$326.342,98 (trezentos e vinte e seis mil, trezentos e 
quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), relativo à Cédula Rural nº 
054/9.199.539.  
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O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, observando julgado do STJ, entendeu 
que o penhor agrícola tem as características de ser acessório que segue o principal, de 
modo que o crédito principal deve se submeter aos efeitos da recuperação judicial. 
Vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
ESSENCIALIDADE DE GRÃOS - PRODUÇÃO RURAL DE GRÃOS COMO 
ATIVIDADE PRINCIPAL DOS RECUPERANDOS – PERDA DE SAFRA POR 
CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR - GRÃOS IMPRESCINDÍVEIS COMO 
MOEDA DE TROCA E ATIVO CIRCULANTE PARA A CONTINUIDADE DA 
ATIVIDADE DOS RECUPERANDOS - ESSENCIALIDADE QUE DEVE SER 
DECLARADA, POR ANALOGIA, SOB PENA DE ESVAZIAMENTO DA EFICÁCIA 
DOS PRINCÍPIOS DO VALOR SOCIAL DO TRABALHO E DA LIVRE 
INICIATIVA, DA ORDEM ECONÔMICA E DOS NORTEADORES DA PRÓPRIA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – RECUPERAÇÃO JUDICIAL E PRÁTICA DE ATOS 
EXPROPRIATÓRIOS AOS GRÃOS EM PENHOR AGRÍCOLA COMO 
DIREITO REAL DE GARANTIA – DISTINÇÃO NECESSÁRIA ENTRE DIREITO 
REAL DE GARANTIA (PENHOR, HIPOTECA E ANTICRESE) E DIREITO REAL 
EM GARANTIA (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS) – INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1º E 
2º, § 2º, V, DA LEI N.º 492/1937 E ARTS. 1 .419 E 1.443 DO CÓDIGO CIVIL – 
CREDORES PROPRIETÁRIOS E NÃO PROPRIETÁRIOS DO BEM EM 
GARANTIA - ART. 49, § 3º E 50, § 1º, DA LEI N.º 11.101/2005 QUE NÃO 
EXIMEM DOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS DIREITOS REAIS DE 
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GARANTIA, MAS APENAS OS DIREITOS REAIS EM GARANTIA – REGRA 
ESPECIAL QUE PERMITE AO PENHOR ATÉ MESMO A SUBSTITUIÇÃO OU 
RENOVAÇÃO DA GARANTIA DURANTE O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (ART. 49, § 5º, DA LEI N.º 11.101/2005)- PENHOR AGRÍCOLA, 
DIREITO REAL DE GARANTIA, QUE RECAI SOBRE IMÓVEL POR 
ACESSÃO (COLHEITA) QUE CONTINUA SENDO DE PROPRIEDADE DO 
DEVEDOR E QUE TEM AS CARACTERÍSTICAS DA ACESSORIEDADE QUE 
SEGUE O PRINCIPAL – CRÉDITO PRINCIPAL QUE SE SUBMETE AOS 
EFEITOS DA NOVAÇÃO E DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO 
ART . 59 DA LEI N.º 11.101/2005, BEM COMO À SUSPENSÃO DO ART. 6º 
DA MESMA LEI – GARANTIA QUE SE CONTINUA E SE ESTENDE ÀS 
COLHEITAS DAS SAFRAS FUTURAS, NOS TERMOS DO ART . 1.443 DO 
CÓDIGO CIVIL – ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - EQUILÍBRIO ENTRE O INTERESSE SOCIAL, A SATISFAÇÃO DOS 
CREDORES, O RESPEITO AOS DIREITOS DO DEVEDOR E AO PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – AGRAVO PROVIDO 

(...) 2. Ainda que não se declare a essencialidade dos grãos, assevera-se 
que, grãos em garantia real de penhor agrícola também adentram 
na proteção dos arts. 6º, caput, e 49, caput, da Lei n.º 11 .101/2005, a 
eles não se aplicando às exceções previstas no § 3º, do art. 49, e no § 
1º, do art. 50, da mesma lei, pois: a) bens em penhor agrícola 
configuram direito real de garantia (penhor, hipoteca e anticrese), 
que não se confunde com direito real em garantia (alienação fiduciária 
em garantia e cessão fiduciária de direitos creditórios), uma vez que o 
credor não se torna proprietário do bem, eis que a garantia recai 
sobre imóvel por acessão (colheita) que continua sendo de 
propriedade do devedor; b) o penhor agrícola tem as características 
de ser acessório que segue o principal e, assim, o crédito principal 
deve se submeter aos efeitos da novação e do plano de recuperação 
judicial do art. 59 da lei n .º 11.101/2005, bem como à suspensão do 
art. 6º da mesma lei; c) ao penhor se autoriza até mesmo a 
substituição ou renovação da garantia, durante a recuperação 
judicial, nos termos da regra especial do art. 49, § 5º, da Lei n .º 
11.101/2005, não se confundindo com os direitos reais de garantia 
real abrangidos pelo art. 50, § 1º, da Lei n.º 11 .101/2005; d) a garantia 
do penhor agrícola, direito real de garantia, continua e se estende às 
colheitas das safras futuras, nos termos da regra especial do art. 1.443 
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do código civil. Inteligência dos arts . 1º e 2º, § 2º, v, da lei n.º 492/1937 e 
arts. 1.419 e 1 .443 do código civil, arts. 6º, 49, § 5º, da Lei n.º 11/ 
101/2005 e entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp: 
1374534 PE 2012/0264563-2, Relator.: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
Data de Julgamento: 11/03/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/05/2014; EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no CC 
105.345/DF, Rel . Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
09/11/2011, DJe 25/11/2011 e (AgRg no REsp 1191297/RJ, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, 
DJe 01/07/2013) (...) 

(TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1005491-51 .2024.8.11.0000, 
Relator: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, Data de Julgamento: 
07/05/2024, Quinta Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
10/05/2024) (grifos nossos) 

Diante disso, esta Auxiliar entende que os créditos referentes às Cédulas Rurais nº 
038/9.200.804 e 054/9.199.539, correspondentes aos valores atualizados de R$ 
471.816,16 (quatrocentos e setenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e 
dezesseis centavos) e R$326.342,98 (trezentos e vinte e seis mil, trezentos e 
quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), devem constar na Classe II - 
Garantia Real. 

Quanto aos contratos nº 2.562.665-6 e 9.571.863-9, tratam-se de instrumentos de 
empréstimo celebrados pelo Sr. Carlos Alberto Florindo em momento anterior ao 
ajuizamento do pedido de recuperação judicial, nos moldes a seguir: 
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Destaca-se que a Instituição apresentou planilhas de cálculos atualizadas até a data do 
pedido de recuperação judicial, qual seja, 03/04/2025, totalizando as quantias 
respectivas de R$ 160.965,19 (cento e sessenta mil, novecentos e sessenta e cinco reais 
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e dezenove centavos)  e R$ 65.656,94 (sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis 
reais e noventa e quatro centavos):  

 

 

Em que pese o Banco não se oponha à classificação dos referidos créditos na Classe III – 
Quirografária, bem como o valor listado, à princípio, verificou esta Auxiliar que os 
contratos nº 2.562.665-6 e 9.571.863-9 não foram listados na declaração de imposto de 
renda do produtor rural como dívidas vinculadas à atividade rural, de modo que, não foi 
possível verificar se estes são submetidos a Recuperação Judicial. 

Todavia, após contato administrativo acima relatado, foi fornecido pelas Recuperandas 
o balancete analítico, onde os contratos nº 2.562.665-6 e 9.571.863-9 estão devidamente 
contabilizados, de modo que esta Auxiliar entende pela retificação do crédito para 
constar o montante atualizado dos contratos acima, na Classe III – Quirografária. 
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Ante o exposto, a Vivante informa que procedeu com a retificação do crédito do 
Banco Bradesco S.A, nos termos da tabela abaixo: 

Credor Contrato Valor Classe 

Banco Bradesco S.A Cédula Rural nº 
038/9.200.804 

R$ 471.816,16 Classe II – Garantia Real 

Banco Bradesco S.A Cédula Rural nº 
054/9.199.539 

R$326.342,98 Classe II – Garantia Real 

TOTAL - CLASSE II: R$ 798.159,14 

Credor Contrato Valor Classe 

Banco Bradesco S.A nº 2.562.665-6 R$160.965,19 Classe III – Quirografária 

Banco Bradesco S.A nº 9.571.863-9 
 

R$65.656,94 Classe III – Quirografária 

TOTAL - CLASSE III: R$ 226.622,13  

 

4.  CREDORES CLASSE IV – ME E EPP 
 

Apesar de indicar, na primeira lista, credores nesta Classe, não foram apresentadas, por 
credores ou pelas Recuperandas, habilitações ou divergências de créditos de 
microempresa ou empresa de pequeno porte em face do edital do art. 52, § 1º da Lei 
11.101/2005. 

Sendo este o relatório de análise dos créditos, a Vivante se mantém à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2025. 

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
 Armando Lemos Wallach 

OAB/SP 421.826 
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